PROJETO DE LEI Nº 043 DE 24 DE JULHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a inclusão de programa no PPA 2018-2021, na LDO/2019 e a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 130.406,02 (cento e trinta mil quatrocentos e seis reais e dois centavos). 

Art. 1º Fica autorizada a inclusão no PPA 2018-2021 do seguinte programa:

Programa 0124 – Vigilância e Monitoramento

	20 – Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
	 
	 
	 

	PROGRAMA:

	0124 – Vigilância e Monitoramento

	OBJETIVO:

	Instalação de um sistema eletrônico de vigilância e monitoramento urbano, constituindo solução integrada de redes e serviços de telecomunicações de voz, dados e vídeo monitoramento. Aumentar a segurança com o investimento em sistemas de vídeo monitoramento. Contribuir para que haja mais segurança, além de, nos casos concretos de delitos, auxiliar na identificação de quem os cometeu ou comete.

	JUSTIFICATIVA:

	Nos últimos meses o registro de atentados contra o patrimônio público e privado ao Município tem aumentado significativamente. São depredações do patrimônio público: arrombamentos, furtos e roubos de bens de pessoas jurídicas e físicas instaladas e residentes no Município. A responsabilidade pela segurança pública é do Estado, porém, dentro do contexto de dificuldades pelas quais o Estado está passando, o Poder Público Municipal pode e deve contribuir para dar maior segurança aos munícipes.

Um dos meios de coibir os atentados contra o patrimônio alheio e aumentar a segurança c/ o investimento em sistemas de vídeo monitoramento. O Poder Público Municipal não possui recursos para instalar equipamentos que deem ampla cobertura para zona urbana e os acessos às comunidades do interior. Porém, é possível instalar equipamentos no entorno de diversos prédios e espaços públicos (praça, escolas, posto de saúde, prédio administrativo, ...) e com isso contribuir para que haja mais segurança, além de, nos casos concretos de delitos, auxiliar na identificação de quem os cometeu ou comete.

	PÚBLICO ALVO:

	A Comunidade em Geral

	Indicadores
	 

	Sem Indicadores
	

	Tipo (*) 
	Ação
	Produto 
	Unid. Medida
	Meta Física
	2018
	2019
	2020
	2021
	Total em R$ 2018 à 2021

	P
	Implantação do Sistema de Vigilância e Monitoramento Urbano
	Bem adquirido e implantado
	Câmeras
	12
	R$ 0,00
	R$ 130.406,02
	R$ 0,00
	R$ 000
	R$ 130.406,02

	 
	 
	 
	 
	 
	 R$ 130.406,02


Art. 2º Fica autorizada a inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019 do seguinte programa:

Programa 0124 – Vigilância e Monitoramento

	20 – Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
	 
	 
	 

	PROGRAMA:

	0124 – Vigilância e Monitoramento

	OBJETIVO:

	Instalação de um sistema eletrônico de vigilância e monitoramento urbano, constituindo solução integrada de redes e serviços de telecomunicações de voz, dados e vídeo monitoramento. Aumentar a segurança com o investimento em sistemas de vídeo monitoramento. Contribuir para que haja mais segurança, além de, nos casos concretos de delitos, auxiliar na identificação de quem os cometeu ou comete.

	JUSTIFICATIVA:

	Nos últimos meses o registro de atentados contra o patrimônio público e privado ao Município tem aumentado significativamente. São depredações do patrimônio público: arrombamentos, furtos e roubos de bens de pessoas jurídicas e físicas instaladas e residentes no Município. A responsabilidade pela segurança pública é do Estado, porém, dentro do contexto de dificuldades pelas quais o Estado está passando, o Poder Público Municipal pode e deve contribuir para dar maior segurança aos munícipes.

Um dos meios de coibir os atentados contra o patrimônio alheio e aumentar a segurança c/ o investimento em sistemas de vídeo monitoramento. O Poder Público Municipal não possui recursos para instalar equipamentos que deem ampla cobertura para zona urbana e os acessos às comunidades do interior. Porém, é possível instalar equipamentos no entorno de diversos prédios e espaços públicos (praça, escolas, posto de saúde, prédio administrativo, ...) e com isso contribuir para que haja mais segurança, além de, nos casos concretos de delitos, auxiliar na identificação de quem os cometeu ou comete.

	PÚBLICO ALVO:

	A Comunidade em Geral

	Indicadores
	 

	Sem Indicadores
	2019

	Tipo (*) 
	Ação
	Produto 
	Unid. Medida
	Meta Física
	

	P
	Implantação do Sistema de Vigilância e Monitoramento Urbano
	Bem adquirido e implantado
	Câmeras
	12
	R$ 130.406,02

	 
	 
	 
	 
	 
	 R$ 130.406,02


Art. 3º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:

20 – Secretaria Municipal de Gestão e Finanças

01 – SMGF e Órgãos Auxiliares

06 – Segurança Pública

183 – Informação e Inteligência

0124 –  Vigilância e Monitoramento

1.103 – Implantação do Sistema de Vigilância e Monitoramento Urbano

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações

R$ 130.406,02 (recurso livre – 0001)

R$ 130.406,02 (cento e trinta mil quatrocentos e seis reais e dois centavos)

Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o superávit do recurso livre, no valor de R$ 130.406,02 (cento e trinta mil quatrocentos e seis reais e dois centavos).

R$ 130.406,02 (cento e trinta mil quatrocentos e seis reais e dois centavos)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE JULHO DE 2019.

MARCO AURÉLIO ECKERT

        Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 212/2019                                            Salvador do Sul, 24 de julho de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 043/2019.

Senhor presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 043/2019, o qual autoriza o Poder Executivo a inclusão de programa no PPA 2018-2021 e na LDO/2019, bem como, a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente, no valor de R$ 130.406,02 (cento e trinta mil quatrocentos e seis reais e dois centavos).

A meta a ser incluída e a dotação orçamentária a ser aberta refere-se à instalação de um sistema eletrônico de vigilância e monitoramento urbano, constituindo solução integrada de redes e serviços de telecomunicações de voz, dados e vídeo monitoramento.
Nos últimos meses o registro de atentados contra o patrimônio público e privado ao Município tem aumentado significativamente. São depredações do patrimônio público: arrombamentos, furtos e roubos de bens de pessoas jurídicas e físicas instaladas e residentes no Município. A responsabilidade pela segurança pública é do Estado, porém, dentro do contexto de dificuldades pelas quais o Estado está passando, o Poder Público Municipal pode e deve contribuir para dar maior segurança aos munícipes.
Um dos meios de coibir os atentados contra o patrimônio alheio e aumentar a segurança é o investimento em sistemas de vídeo monitoramento. O Poder Público Municipal não possui recursos para instalar equipamentos que deem ampla cobertura para zona urbana e os acessos às comunidades do interior. Porém, é possível instalar equipamentos no entorno de diversos prédios e espaços públicos (praça, escolas, posto de saúde, prédio administrativo, ...) e com isso contribuir para que haja mais segurança, além de, nos casos concretos de delitos, auxiliar na identificação de quem os cometeu ou comete.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,
 Atenciosamente.
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO
Projeto de Lei: 043/2019
Abertura de crédito especial, por superávit financeiro do recurso 0001-Livre.
Recurso Livre

1) Superávit apurado para o exercício de 2019 = R$ 1.291.670,91

Saldo em 31.12.2017 = R$ 1.129.195,54

( + ) Receitas = R$ 12.157.133,88

( - ) Despesa empenhada = R$ 11.994.658,51

Saldo em 31.12.2018 = R$ 1.291.670,91

2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2019 = R$ 989.022,28
3) Saldo do superávit = R$ 302.648,63
Salvador do Sul, 24 de julho de 2019.
SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6

